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ROJETO DE RESOLUÇÃO NO As de 1995

”

Cria a Comissão Permanente de na Direitos da Mulher.

A
Artigo 10 - O artigo 29 da Resolução no 576, de

z6 de junho de 1970, modificado pelo artigo 10 da Resolução

neo 580, de 26 de abril de 1971, fica acrescido do seguinte

inciso:

“Xxx- De Defesa dos Direitos da Mulher, com 7

(sete) membros”

Artigo 20 - O artigo 31 da mesma resolução fica

acrescido do seguinte parágrafo:

Parágrafo 20 - À Comissão de Defesa dos Direitos

da Mulher compete: manifestar-se sobre proposições e

assuntos relativos relativos à mulher; sebre a organização

ou reorganização de órgãos da administração direta indireta

ou fandacional referentes à mulher e investigar as violações

dos direitos da mulher.

Artigo 30 - Esta resolução entrará em vigor na

data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Esta propositura foi aprovada em reunião da CPI

que apura fatos relacionados à violência e à discriminação

contra a mulher no mercado de trabalho do Estado.
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